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Parecer Licitaçãot ne LOL-Ol2022
Procêssos Administrativos ne | 295 I 20221 PMO
Dispensa de Licitação ne O23/2O22lSEMEL
Procedência: SEMEL/CPL

Objeloi Contratoção de Empreso potd fornecimento de pdro Íornecimento de unilormes o serem
utilizados em Eventos esportivos no exercício de 2022, em otendimento o demdndos do Secretáfio
Municipol de Esporte e Lazer,

I - RELAÍóRIo
A Prefeitura Municipal de óbidos deflagrou processo licitatório para "Contratação de

Empresa pora fomecimento de pdro Íonecimento de unilormes o serem utilizodos em Eventos esportivos
no exercício de 2022, em dtendimento o demondas do Secretário Munícipol de Esporte e Ldzel' .

Ainda, é importante destacar que o presente processo Iicitatório fora encaminhado
através do Men. Ne. 268/2O22|CPL, o qual veio encaminhando o pedido de lavra da Secretária Municipal de

Saúde através do Ofício ne. 139/2022/SEMEL e, iunto ao seu pedido para a contratação do serviço, fora
anexado o Termo de Referência e documentação demonstrando a necessidade de contratação do serviço

cotações de mercado, parecer contábil, Despacho do Exmo. Sr. Prefeito autorizando a deflagração do
processo com a emissão do parecer jurídico, e documentação para formalização do CRC da empresa a ser

contratada.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados pela secretaria,

são de sua inteira responsabilidade, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e regularidade

dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. É o que há de mois relevante para
reldtor

ll - DA FASE PREPARATóRIA

Com efeito, segundo lição estampada logo no Capítulo 1na obra Licitações e Contratos

Administrativos, do festejado Rafael Carva lho Rezende Oliveira, p. 1,, " Licitoçõo é o processo odministrotivo

utilizodo pela Administraçõo Público e pelos demais pessoos indicodos pelo lei, com o objetivo de gorontir o
isonomio, selecionor o melhor proposto e promover o desenvolvimento nacionol sustentóvel, por meio de

critérios objetivos e impessoois, poro o celebroçõo do contrato."

Tais hipóteses exceocionais encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma

vez que o inciso XXI do ãrtigo 37, dâ Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do procedimento

de licitação para os contratos realizados pela Administração, inicia seu texto "ressalvando os casos
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Sabe-se, assim, que o objetivo da instauração do processo licitatório é a abertura de

procedimento concorrencial que objetiva, de modo impessoal captar a proposta mais vantajosa, logicamente

menos onerosa ao erário, preservando-se os princípios que norteiam a administração pública. Não obstante

as premissas espraiadas, é fato que em homenagem a um procedimento menos formal, burocrático, a lei

admite excepcionalidades no que tange à celebração de contratos firmados pela Administração Pública

mediante as quais o gestor pgglg prescindir da seleção formal, procedimento ao qual a lei denomina por

"dispensa" e "inexigibilidade".
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especificados na legislaÉo", todavia, dgygldg o Administrador observar procedimento que peÍmita a

mantença das condições efetivas da proposta, aferição de qualificação técnica e econômica do ob.ieto (a ser

contratado).
Art.37. A âdministíâção pública direta ê indiretâ de qualquer dos Poderes da união, dos

Estâdos, do Distrato Fedêral e dos Municípios obêdê.erá aos princípios de le8alidadê,

impessoalidâde, moralidâde, publicidâde e eficiência e, tembém, âo seguinte:

(omissis)

("')
xxl - ressalvados os caios especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienaçôe5 seÍão contràtâdos medientê procêsso dê liciteção públicâ quê ássêgure i8uãldede

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelêçam obriSâções de

pagamênto, mantidas âs condiçôês efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificaçâô técnica e êconômica indispensávêis à garantiâ do

cumprimento das obrigâçôês.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a formalização de

processos mais complexos toÍna-se inviável do ponto de vista prático e da economicidade, são os processos

tidos como dispensáveis.

Diante da entrada em \i9ot da Novo Lei de Licitocões U4.733/202 . há ã possibilidade

de rêcêpcionar o pedido apresêntado pela secretariâ- Sobre referida contratação, primeiramente, e prêciso

analisar sob o prisma do art. 75, ll da nova Lei de Licitações ns 14.133/2021, in verbis:

art.75. É dispensávela licitaçãol
ll - para contÍâtação que ênvolva vâlores inferiores â RS 54.020,41 (cinquenta e quatro

mil,vinte reais e quarentâ e urn centavos), no caso de outros 5erviços e comprar;

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de licitações

l1-4.733/2027), o valor antes previsto no Decreto Federal ne 9.47212018 de 18 de junho de 2018), de Rs

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi ãtualizado e passou para R$ 54.020,47 (cinquenta e quatro

mil, vinte reois e quorento e um centovosJ, no coso de outÍos serviços e comPrus.

Diantê da atualização promovida pela nova lei Íederal, o valor teto, para formalização do

presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vista estritamente jurÍdico e considerando

a necessidade de adquirir o serviço especializado, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalizaÇão de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedsção para seu uso.

Ademais, se nota que o seu desmembramento se deu única e exclusivamente para melhor

organização e separação dos itens a serem adquiridos, já que por se tratar de materiais distintos, foi

considerada a contratação do fornecedor mais vantaioso ao Município, motivo pelo qual não há qualquer

tipo de prejuízo.
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No caso em comento, almeja-se a "Contmtaçõo de EmPreso paro fornecimento de para

lornecimento de uniÍomes d serem utilizados em Eventos esportiws no exercício de 2022, em atendimento

o demondas do ,ecrctáid Municipal de Esporte e Ldze/', conforme solicitação e Termo de Referência anexo

ao processo. Verifica-se que o valor total dos serviços serão de RS 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa

reais), por meio de uma "dispensa de Iicitação".



€*=9
lrurrcÍpro or ógroos

CNPr/MF no.: 05, 131.180/OOO1-64
pRocuRADoRra runÍorcl oo uurrcÍplo oe óeroo

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também atende as regras do

aft.72 dd lei 74.:.33/2027, pois, apresenta a documentação mínima necessário para a formalização da

dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente necessidade

de contÍatação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não exceda o valor de mercado

(dêntro da Íazoabilidade) e que seram respêitados os princípios do legalidode, impessoalidode, morolidade,
publicidode e eJiciência (Art. i7 CF/88).

lll - coNcrusÃo
À vtsfe OO expOSfO, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria

jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, tratase de prerrogativas exclusivas

da gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o inteÍesse público e as demais oriêntâções

técnicas aprêsentadas, êntendo quê a contratação poderá ser efetivada, dê forma direta, tendo em vista

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de üspenso De Ucitaçõo, definida no inciso ll do

artigo 75 da Lei l4.l33l202l.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa

assessoíia jurídica adentÍar no mérito da conveniência e oportunidade dos âtos praticados pêlos gestores

públicos.

É o parecer, salvo melhor.juízo

Óbidos/PA - 27 de maio de 2022.

PEDRO ROMUALDO Assinado de forma
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